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Acrescenta artigo ao Projeto de Lei
Complementar 4012024, na forma que
indica.

A CÂMARA MUI{ICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío Fica acrescentado artígo ao projeto de Lei compremenrar no 40t2024, am
a seguinte redação:

Art. Fica afterada a Lei CompÍementar no 6212009, transformando em Zona de
Requalificação Urbana 2 - ZRU 2 a área delimitada pelo perfmetro que sã
inicia no ponto Pí - suzamento da Av. Gen. Osório de paiva com Av. Jo;;
Tavares; segue até o ponto p2 - cruzamento da Av. Jose Tavares com ã
Rua Rio Verde; segue até o ponto p3 - cÍuzamênto da Rua Luzia com Rua
São Francisco; segue até o ponto p4 _ cÍuzamenlo da Rua São Francisco
com Av. Osório de paiva; segue, por Íim, até o ponto pí; ÍormanOo umá
poligonal, conforme disposto no Anexo 0í desta Lei Complementar, ncanOã
excluÍdo o zoneamento anterior.

Art. 20. Fica incluído o Anexo 0í ao projeto de Lei complementar no 4012024, anexo
a esta emenda.

Art. 31 Fica autorizada a renumeração dos artigos do pLC no 4012024 a fim de
observar a melhor técnica legislativa.
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CÂilARA ÍIIUIIIICIPAL DE FORTALEZA

JUST]F]CATIVA

A presente emenda visa propor âlteração ao atual zoneamento urbano da
cidade de Forlaleza, a Íim de alualizar a legislaçáo urbanística, pelo menos em alguns
pontos.

O Plano Diretor de Fortaleza data de 02 de fevereiro de 2009. Já são mais de
í5 anos de existência de uma legislação que precisa estar em consonância com o
desenvolümento uôano e os desafios de se manter atualizada.

O surgimento de novos conglomerados residenciais e comerciais, bem como a
implantação de novas üas na região do entomo da Av. Osório de paiva,
descaracterizaram o zoneamento originalmente deíÍnido pelo legislador, pois passa a
fugir do conceito e objetivos da zona de rêcuperãção ambiéntal, haja üsta, em
especial, o desligamento físico entre ZpA, e Zpx

ConÍorme preconiza o art. gS do pDpFOR, a Zona de RequaliÍicação Uhana 2
caracteiza-se pela insuíiciência ou precaiedade da infraestnttura e ãos serviços
urbanos, pincipalmente de saneamento ambiental, carência de equipamentos e
espaços públicos e incidência de núcleos habitacionais de interesse social precários,
d9s!in97d919 à requalificação u,banistica e ambientat e à adequaçáo das ôonaiçoes
de habitabilidade, acessibilidade e mobitidade.

Notâ-se que a região objeto da proposta de alteração do Anexo 0í se enquadra
perfeitamente no conceito legal da ZRU 2.

Por estas razões é que propomos a amplíação da ZRU 2, conforme o dito
anexo.
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